
 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO Nº 646/2026

Processo nº 001048.000091/2026-47
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

Para: Secretaria de Relações Institucionais 
 

Resposta Requerimento nº 078 – Vereador Ademir Souza Floretti Junior
 

Mediante Requerimento nº 078/2026 do Vereador Ademir Souza Floretti Junior, que solicita informação

sobre a aplicação dos recursos da Emenda Impositiva nº 411900001 de autoria da Deputada Federal Maria

Rosas (Republicanos), destinada para estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde,

conforme respondido anteriormente através dos Requerimentos 758/2025 e 010/2026: 41190001 de 2022 no

valor de R$150 mil reais – recurso foi utilizado para pagamento de custeio de serviços da saúde, conforme lei

complementar nº 217-2025 e Deliberação nº 036/2025 (08/12/2025) do Conselho Municipal de Saúde.

Esclarecemos, portanto, que o valor mencionado foi somado a outros recursos oriundos de emendas

parlamentares, totalizando o montante de R$ 984.032,56 (novecentos e oitenta e quatro mil, trinta e dois reais

e cinquenta e seis centavos). Tal valor foi executado por meio da Nota de Empenho nº 16680/2025, destinada

ao pagamento do Contrato de Gestão nº 18/2026, celebrado com o IAFA – Instituto de Apoio à Família.

Ressaltamos que todas as informações acima descritas podem ser verificadas no Portal da Transparência do

Município.

Sem mais, estamos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

                                                                                                                                                                       
 Mauro Nunes Junior

Secretário de Saúde 
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  Documento assinado eletronicamente por Mauro Nunes, Secretário, em 23/03/2026, às 10:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0416370 e
o código CRC C8FFEC85.
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